
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
PROCESSO SELETIVO -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 02/2012

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Sr. 
Edson Renato Dias e o Secretário da Educação, 
no uso de suas atribuições legais, tornam pública 
a  abertura  das  inscrições,  conforme o  item 3.2 
deste Edital, para o Processo seletivo destinado à 
Admissão em Caráter Temporário (ACT) para o 
ano  letivo  de  2013,  no  quadro  de  pessoal  da 
Secretaria  de Educação da Prefeitura Municipal 
de  Balneário  Camboriú,  de  acordo  com  a  Lei 
Ordinária Municipal n° 1913/ 1999.

Onde se lê
2.1. CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CARGO C/H EXIGÊNCIA

AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 40 horas
Comprovante de conclusão do Ensino 
Fundamental.

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO

40 horas
Comprovante de conclusão do Ensino 
Fundamental.

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO

40 horas
Comprovante de conclusão do do Ensino 
Fundamental.

LEIA-SE:

2.1. CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CARGO C/H EXIGÊNCIA

AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 40 horas
Comprovante de conclusão dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental (antigo 
primário)

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO

40 horas
Comprovante de conclusão dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental (antigo 
primário)

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO

40 horas
Comprovante de conclusão dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental (antigo 
primário)

Nelcy Renatus Brandt
Diretor Geral do Colegiado 

Portaria 16.226/2011

Balneário Camboriú, 11 de outubro de 2012.


